
Bioética no 
 contexto da odontologia

hospitalar no Brasil

Bioética no  
contexto da odontologia 

hospitalar no Brasil



Bioética no 
 contexto da odontologia

hospitalar no Brasil

Bioética no  
contexto da odontologia 

hospitalar no Brasil

Universidade Federal do Pará

Universidade Federal do Pará

Universidade Federal do Pará

Universidade Federal do Pará

Universidade Federal do Pará

Universidade Federal do Pará

A N D R E A  C R I S T I N A  M A R A S S I  L U C A S

F L Á V I A  S I R O T H E A U  C O R R E A  P O N T E S

L I L I A N E  S I L V A  D O  N A S C I M E N T O

P E T T R A  B L A N C O  L I R A

K E L L Y  L E N E  L O P E S  C A L D E R A R O  E U C L I D E S

A M A N D A  M E N E Z E S  M E D E I R O S



540 Amazôn., Rev. Antropol. (Online) 10 (2): 538 - 550, 2018

Lucas, A. C. M. | Euclides, K. L. L. C. | Nascimento, L. S. do | Pontes, F. S. C. | Medeiros, A. M. | Lira, P. B.

BIOÉTICA NO CONTEXTO DA ODONTOLOGIA HOSPITALAR 
NO BRASIL

Resumo 
O conceito de multidisciplinaridade é uma realidade crescente no 
cotidiano dos hospitais no Brasil. Neste sentido, vem ampliando 
na comunidade científica, estudos que evidenciam a relação direta 
entre a saúde bucal e a saúde geral do indivíduo. Desta forma, sur-
ge para o cirurgião-dentista o desafio de integração às equipes na 
prevenção e reabilitação dos pacientes internados nas unidades de 
terapia intensiva. As contribuições deste profissional são de suma 
importância para a melhoria da qualidade de vida e redução do 
tempo de internação dos pacientes, uma vez que muitas complica-
ções podem ser minimizadas a partir da atuação da Odontologia 
no âmbito hospitalar. Neste contexto, há de se considerar a ne-
cessidade da Bioética, como ferramenta norteadora da assistência 
odontológica aos pacientes com necessidades especiais. Logo, o 
objetivo deste trabalho é realizar uma reflexão sobre a aplicação 
dos princípios básicos da Bioética na conduta do profissional de 
Odontologia hospitalar no Brasil. 

Palavras-chave: Bioética, equipe hospitalar de odontologia, ética 
odontológica, assistência à saúde.
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BIOETHICS IN THE CONTEXT OF HOSPITAL DENTISTRY IN 
BRAZIL

Abstract
The concept of  multidisciplinarity is a growing reality in the daily 
life of  hospitals in Brazil. In this sense, studies that show the 
direct relationship between oral health and the general health of  
the individual have been increasing in the scientific community. 
Thus, the challenge of  integrating teams in the prevention and 
rehabilitation of  patients admitted to intensive care units arises to 
the surgeon-dentist. The contributions of  this professional are of  
paramount importance for the improvement of  the quality of  life 
and reduction of  the hospitalization time of  the patients, since 
many complications can be minimized from the performance of  
the Dentistry in the hospital scope. In this context, the need for 
Bioethics must be considered as a guiding tool for dental care 
for patients with special needs. Therefore, the objective of  this 
paper is to carry out a reflection on the application of  the basic 
principles of  Bioethics in the conduct of  hospital Dentistry pro-
fessionals in Brazil.

Keywords: Bioethics, hospital dentistry team, dental ethics, he-
alth care.
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LA BIOÉTICA EN EL CONTEXTO DE LA ODONTOLOGÍA HOS-
PITALARIA EN BRASIL

Resumen

El concepto de multidisciplinariedad es una realidad creciente y 
cotidiana en los hospitales de Brasil. En este sentido, los estudios 
que evidencian la relación directa entre la salud bucal y la salud 
general del individuo han aumentado en la comunidad científica. 
De esta forma, surge para el cirujano-dentista el desafío de vincu-
larse a los equipos de prevención y rehabilitación de los pacientes 
internados en las unidades de terapia intensiva. Las contribucio-
nes de este profesional son de suma importancia para la mejoría 
de la calidad de vida y la reducción del tiempo de internación de 
los pacientes, ya que muchas complicaciones se pueden minimi-
zar a partir de la actuación de la Odontología en el ámbito de los 
hospitales. En este contexto, debe considerarse la necesidad de la 
Bioética como herramienta que nortea la asistencia odontológica 
a los pacientes con necesidades especiales. Por tanto, el objetivo 
de este trabajo es realizar una reflexión sobre la aplicación de los 
principios básicos de la Bioética en la conducta del profesional en 
Odontología hospitalaria en Brasil.

Palabras Clave: Bioética, equipo hospitalario de odontología, ética 
odontológica, asistencia a la Salud.
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INTRODUÇÃO 

A integralidade é um dos princípios 
doutrinários da política de saúde do 
Estado brasileiro no Sistema Único de 
Saúde (SUS), o qual define o cuidado 
multiprofissional em todos os níveis 
assistenciais (Ministério da Saúde 2008: 
92). Nessa perspectiva, a Odontologia 
se insere nos níveis de atenção básica, 
média e alta complexidade, sendo a 
resolução 162/2015 do Conselho Fe-
deral Odontologia (CFO) responsável 
por reconhecer o exercício da Odonto-
logia Hospitalar (OH) pelo cirurgião-
-dentista (CFO 2015).

As unidades de terapia intensiva (UTI) 
são voltadas ao cuidado do paciente em 
estado crítico, em todos os níveis de 
complexidade, exigindo assistência e 
observação contínua dos profissionais 
de saúde. O paciente de UTI encontra-
-se em situação vulnerável que abrange 
dificuldades familiares e psicossociais, 
que podem agravar o quadro clínico, 
logo, cuidados de caráter multidiscipli-
nar se fazem necessários (CFO 2015; 
ABO 2016).

Entende-se como OH, o conjunto de 
ações preventivas, diagnósticas, tera-
pêuticas, paliativas, de baixa, média ou 
alta complexidade, executadas em am-
biente hospitalar, cujo objetivo é me-
lhorar a saúde geral e a qualidade de 
vida do paciente internado. A aborda-
gem integral do paciente é fundamental 
e depende da integração dos membros 
da equipe multidisciplinar que o assis-
tem (CFO 2015; ABO 2016; Secretaria 
de Saúde 2012). 

A cavidade bucal apresenta caracte-
rísticas que a colocam como um in-

cubador microbiano ideal, por sofrer 
colonização contínua devido a grande 
variedade e concentração de popula-
ções microbianas. Várias espécies de 
microrganismos colonizam um ecos-
sistema denominado biofilme, que 
apresenta alto potencial patogênico e 
possui proteção contra antimicrobia-
nos (Jardim et al. 2013).

Neste sentido, a condição de higiene 
bucal, deficiente dos pacientes interna-
dos, pode desencadear diversos agra-
vos bucais relacionados ao acúmulo de 
biofilme, como a cárie dentária, a xe-
rostomia, a periodontite e a gengivite, 
os quais podem propiciar maior risco 
de complicações locais e sistêmicas (Pi-
nheiro 2014). Entre as complicações, as 
mais prevalentes são a pneumonia bac-
teriana, a doença pulmonar obstrutiva 
crônica, as doenças cardiovasculares, a 
artrite reumatoide e os partos prematu-
ros (Pinheiro 2014; Morais 2006).

A literatura aponta o aumento do nú-
mero de pacientes que necessitam de 
tratamento odontológico, clínico ou 
cirúrgico, em ambiente hospitalar, nos 
últimos anos. Neste sentido, a OH vem 
ganhando destaque, superando barrei-
ras advindas da cultura hospitalar, esta-
belecida entre a população envolvida, 
com o serviço. Fato este, relacionado 
com a carência na realização da higie-
ne oral dos pacientes internados, tanto 
pela equipe de enfermagem, quanto 
pelos próprios acompanhantes (Jardim 
2013; Morais 2006).

Logo, para que causas bucais não oca-
sionem consequências sistêmicas, é de 
suma importância a presença de um ci-
rurgião-dentista no âmbito hospitalar, 
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atuando no diagnóstico das alterações 
bucais, no tratamento e na adequação 
bucal do paciente crítico, de forma 
integrada à equipe multiprofissional 
(Jardim 2013; Pinheiro 2014; Padovani 
2012).

Estudos comprovaram que o cuidado 
odontológico a pacientes hospitaliza-
dos contribui para a prevenção de agra-
vos e melhora a condição sistêmica do 
paciente, reduzindo a incidência de in-
fecções respiratórias do trato inferior, 
o uso de antimicrobianos sistêmicos, e 
consequentemente proporcionando a 
redução da mortalidade e do tempo de 
permanência no hospital. (Lindhe et al. 
2005).

Observando a importância da atuação 
cirurgião-dentista no âmbito hospitalar 
para a melhoria da qualidade de vida 
do paciente internado, o Conselho 
Federal de Odontologia normatizou 
o exercício da Odontologia hospitalar 
por meio do código de ética odonto-
lógica (2012) no capítulo X (Da Odon-
tologia Hospitalar), onde “Compete ao 
cirurgião-dentista internar e assistir paciente 
em hospitais...” e mais recentemente, 
através da Resolução CFO-162 (2015), 
onde são elencados os requisitos para 
a habilitação legal do cirurgião-dentista 
(CFO 2012; 2015).

Diante deste novo campo de atuação 
da Odontologia, se fazem necessárias 
algumas considerações, não só quan-
to à regulamentação, mas também na 
aplicação dos conceitos bioéticos no 
atendimento ao paciente hospitaliza-
do. O sucesso de um tratamento clíni-
co não pode estar relacionado apenas 
às características técnicas da equipe, 

deve-se considerar os princípios éticos 
que norteiam a equipe multidisciplinar, 
uma vez que a responsabilidade ética 
deve ser compartilhada (Freitas-Aznar 
et al. 2016).

 Neste contexto, observa-se como de-
safio da equipe multiprofissional o cui-
dado integral dos pacientes internados, 
visando minimizar a dor e o sofrimen-
to dos mesmos nas diversas dimensões, 
com diligências técnico-científica e hu-
mana, considerando as especificidades 
de cada caso individualizado (Freitas-
-Aznar 2016; Betinelli 2003).

Considerando a carência de pesquisas 
na área, nos propusemos a realizar uma 
descrição do histórico da ética odon-
tológica hospitalar fomentando a re-
flexão sobre a aplicação dos princípios 
básicos da bioética (beneficência, não 
maleficência, autonomia e justiça) na 
conduta do profissional de Odontolo-
gia Hospitalar no Brasil. 

MATERIAL E MÉTODO

Foi realizado estudo qualitativo-descri-
tivo, por meio de levantamento biblio-
gráfico, manual de livros e publicações 
a partir da base de dados PubMed, 
Scielo e BibliotecaVirtual em Saúde, 
no mês de Julho de 2018, utilizando 
os descritores “Bioética, equipe hos-
pitalar de Odontologia, ética Odonto-
lógica e assistência à Saúde”. Do total 
de 47 estudos, foram selecionados 25 
artigos científicos, cujo critério de in-
clusão foram utilizados somente estu-
dos que possuíam tema adequado ao 
objetivo proposto, dos quais 03 foram 
relatos de caso (12 %), 14 revisões de 
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literatura (56 %), 01 estudo de corte 
transversal (4 %) e 07 manuais e reso-
luções de arcabouço legislativo (28 %), 
abordando a realidade nos hospitais, 
com a presença de cirurgiões-dentistas 
atuantes e a relevância da atuação dos 
mesmos nas unidades intensivas. 

Foram selecionados também, artigos 
considerando e correlacionando as 
condições de saúde bucal e as condi-
ções sistêmicas dos pacientes interna-
dos, ressaltando a temática da Odon-
tologia hospitalar e a reflexão dos 
princípios básicos da bioética que a 
regem. Não foram estabelecidos limi-
tes quanto ao ano, tipo de publicação 
e idioma. O total de 22 artigos foram 
excluídos por não serem condizentes 
aos critérios estabelecidos. 

Foi realizada uma análise dos estudos 
selecionados, visando-se refletir sobre 
a importância do cirurgião-dentista 
no ambiente hospitalar, tanto no que 
tange à assistência técnica quanto da 
atuação dentro dos princípios da bio-
ética, utilizando o histórico e os princí-
pios como base norteadora do estudo, 
apoiada na legislação vigente.

HISTÓRICO DA ÉTICA ODONTOLÓ-
GICA HOSPITALAR

Atualmente, com o aumento da expec-
tativa de vida e sobrevida dos pacien-
tes internados em hospitais no Brasil, 
principalmente a partir do desenvol-
vimento da medicina e da tecnologia 
nas três últimas décadas, a bioética 
tem sido amplamente discutida no 
que tange à questões de humanização 
e bem-estar nas relações interpessoais 

e de cuidado. Agravos e acidentes an-
tes considerados letais, hoje são passí-
veis de tratamentos e intervenções que 
prolongam, de maneira significativa, a 
vida dos pacientes, suscitando a dis-
cussão e reflexão sobre a legitimidade 
e sobre o custo desse prolongamento 
da vida (Pontes et al. 2006; Espínola 
2014; Godoi et al 2009). O código de 
ética odontológico afirma em seu ca-
pítulo X, artigo 26, que “compete ao 
cirurgião-dentista internar e assistir pa-
cientes em hospitais públicos e priva-
dos, com ou sem caráter filantrópico, 
respeitadas as normas técnico admi-
nistrativas das instituições”.  Frisando 
em seu artigo 27 que “as atividades 
odontológicas exercidas em hospital 
obedecerão às normatizações perti-
nentes”. Descrevendo como infrações 
éticas: “I - fazer qualquer intervenção 
fora do âmbito legal da Odontologia; 
e, II - afastar-se de suas atividades pro-
fissionais, mesmo temporariamente, 
sem deixar outro cirurgião-dentista en-
carregado do atendimento e seus pa-
cientes internados ou em estado grave” 
(Pinheiro 2017; ANVISA 2010).

Em 2004, foi instituída a ABRAOH, 
Associação Brasileira de Odontologia 
Hospitalar, que caracterizou a Odonto-
logia hospitalar como ato odontológi-
co exercido ao paciente internado que 
apresenta comprometimentos clínicos. 
A ABRAOH tem como objetivo: in-
centivar, regularizar e acompanhar a 
formação e a atuação dos odontólogos 
em ambiente hospitalar, auxiliando no 
reconhecimento deste campo de atua-
ção (Pinheiro 2017; ABRAOH 2012).

Em 2005, o MS (Ministério da Saú-
de) concedeu ao cirurgião-dentista o 
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direito a emitir a Autorização de In-
ternação Hospitalar (AIH), através da 
portaria Nº 1.011, de 3 de outubro de 
2004. Já no ano 2010, surge a resolu-
ção RDC n°7, que descreve os requisi-
tos mínimos para o funcionamento de 
uma Unidade de tratamento intensivo 
(UTI), em seu artigo 18 instituindo a 
necessidade de haver diversos recur-
sos assistenciais no leito, dentre eles, a 
assistência odontológica, que pode ser 
oferecida por meios próprios ou tercei-
rizada. (Pinheiro 2017; ANVISA 2010; 
CFO 2003).

O artigo 21 da RDC n°7, de 2010, ex-
põe a importância do tratamento inte-
gral e interdisciplinar no nosocômio, 
onde se destaca a responsabilidade 
profissional da equipe no cuidado ao 
paciente, buscando o alívio do sofri-
mento e da dor, em todos os seus as-
pectos. Neste contexto a Bioética surge 
como instrumento norteador da atua-
ção profissional, no sentido de difundir 
a necessidade de se pensar em perspec-
tivas terapêuticas ampliadas, que pos-
sam ir além de cuidados medicamento-
sos e meras práticas clínicas de rotina, 
mas que possam considerar os aspec-
tos pessoais, sociais, afetivos e culturais 
(Pinheiro 2017; ANVISA 2010).

Em 2013 foi criado o projeto de lei 
n°34, que se encontra em tramitação, 
e que torna obrigatória a prestação de 
assistência odontológica aos pacientes 
internados, portadores de doenças crô-
nicas e os atendimentos em domicílio/
homecare. (Pinheiro 2017). 

No ano de 2015, surge o reconhecimen-
to da Odontologia Hospitalar como 
campo de atuação do cirurgião-dentis-

ta a partir da resolução CFO-162/2015 
do Conselho Federal de Odontologia, 
através da III Assembleia Nacional de 
Especialidades Odontológicas. Consi-
derando o aumento crescente do nú-
mero de profissionais habilitados para 
prestar assistência odontológica hospi-
talar, bem como o aumento da deman-
da reprimida, há de se refletir sobre a 
necessidade da aplicação da Bioética na 
orientação da conduta profissional dos 
mesmos (CFO 2015). 

PRINCÍPIOS BÁSICOS DA BIOÉTICA 
NA ODONTOLOGIA HOSPITALAR

O cuidado com a dor e o sofrimento 
humano apresenta-se como grande 
desafio a ser trabalhado pela área da 
saúde, inclusive pelo cirurgião-dentista 
no ambiente hospitalar e aliar o conhe-
cimento técnico-biológico aos princí-
pios da Bioética, como a autonomia, 
a beneficência, a não maleficência e a 
justiça, é de suma importância na redu-
ção de riscos e melhoria da qualidade 
de vida do assistido (Pontes 2007; Silva 
et al 2013).
Refletindo sobre o princípio da bene-
ficência na atuação da Odontologia 
hospitalar, o cirurgião-dentista deve se 
comprometer em avaliar tanto os ris-
cos quanto os benefícios das ações re-
alizadas, individual e/ou coletivamen-
te, a fim de se reduzir a exposição dos 
pacientes a riscos e danos, bem como 
avaliar a auto-percepção de Saúde bu-
cal e condições sócio-econômicas do 
paciente, antes de iniciar as orientações, 
prescrições e adoção de procedimen-
tos pertinentes à sua atuação (Freitas-
-Aznar et al. 2016; Pontes 2007). 
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Sobre a não maleficência, o profissio-
nal deve, além de evitar danos à inte-
gridade do paciente, evitar a prática de 
atos embasados na culpa, em danos 
previsíveis, advindos de terapêuticas 
adotadas por negligência, imprudência 
ou imperícia, que podem acarretar em 
males ao paciente (Freitas-Aznar et al. 
2016; Pontes 2007). 

A negligência ou falta de cuidados ne-
cessários para a higiene oral do pacien-
te acamado, inconsciente e/ou impos-
sibilitado de realizá-la por si próprio, 
pode ferir o princípio da não malefi-
cência, uma vez que agravos respira-
tórios como a Pneumonia associada 
à ventilação (PAV) podem se instalar 
após 48 horas de internação em UTI, 
devido ao acúmulo de agentes pato-
gênicos respiratórios na cavidade oral 
(Freitas-Aznar et al. 2016; Pinheiro 
2014; Morais 2006).   
O princípio da autonomia pode ser 
definido como o direito de um indi-
víduo em exercer seu protagonismo 
no seu processo de saúde e doença. 
Logo, a autonomia está ligada à digni-
dade da pessoa humana, devendo-se 
resguardar a liberdade de decisão de 
cada indivíduo. Neste pressuposto, há 
de se garantir, no campo da Odonto-
logia hospitalar, o respeito às escolhas 
do paciente internado e/ou familiares, 
quando pertinente, priorizando a au-
tonomia do mesmo, em detrimento às 
convicções terapêuticas do profissional 
(Freitas-Aznar et al. 2016; Baère 2017).  

O consentimento livre e esclarecido 
tem sido uma ferramenta bastante uti-
lizada pelas equipes odontológicas nos 
hospitais brasileiros visando o respei-
to à autonomia dos pacientes, além da 

garantia do exercício da beneficência 
para com o paciente internado. 

Em uma pesquisa realizada com pa-
cientes de oito hospitais do Distrito 
Federal, os autores evidenciaram a uti-
lização pelas equipes odontológicas de 
documento escrito e/ou acordo verbal 
entre profissionais e pacientes. Os au-
tores concluíram que a utilização de 
forma consciente deste documento é 
capaz de assegurar a autonomia, além 
de resguardar a conduta profissional 
do cirurgião-dentista (Freitas-Aznar et 
al. 2016; Baère 2017).  

A humanização da saúde dentro do 
ambiente hospitalar pode simplificar 
as ações, medidas adotadas e compor-
tamentos que podem ser adotados na 
garantia da dignidade dos pacientes in-
ternados. A ética deve ser o elemento 
propulsor dos procedimentos e inter-
venções pessoais e profissionais, ins-
trumentos importantes na construção 
do processo de humanização na as-
sistência à saúde (Freitas-Aznar et al. 
2016; Silva et al. 2013; Lima & Souza 
2010).  

Neste contexto, todos os profissionais 
de saúde da equipe devem propiciar o 
acesso e a assistência humanizada aos 
pacientes, com o apoio do Serviço So-
cial do hospital, que tem por objetivo 
fazer o acolhimento do indivíduo e da 
família, conforme a demanda apresen-
tada, e, assim, proporcionar um atendi-
mento individualizado e diferenciado, 
garantindo a orientação e o encami-
nhamento necessários. (Xavier e Lo-
pes, 2016)

É de suma importância a interface 
Odontologia/Serviço Social, no que 
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tange à avaliação das necessidades es-
pecíficas do paciente internado em 
relação às condições e agravos bucais, 
muito relacionados à falta de acesso à 
serviços de saúde, ao saneamento bá-
sico, a métodos preventivos contra a 
cárie e a doença periodontal, a moradia 
adequada, além de questões de vulne-
rabilidade sócio-econômica, de negli-
gência familiar, violência, entre outras 
que dependem de um olhar multipro-
fissional para o seu enfrentamento.
No princípio da justiça, a prioridade 
do profissional é avaliar as necessida-
des dos indivíduos, sendo resguardadas 
suas diferenças e singularidades, isto é, 
o exercício da imparcialidade. Logo, 
o profissional deve fomentar sua atu-
ação na avaliação da relevância social 
e do sentido de sua destinação sócio 
humanitária. Neste sentido a conduta 
do cirurgião-dentista nas UTI(s) pode 
contribuir para a promoção da justiça 
no âmbito nosocomial, uma vez que o 
mesmo atua no diagnóstico de agravos 
bucais, alívio de sintomas e redução de 
danos, resultando na melhoria da quali-
dade de vida dos pacientes (Freitas-Az-
nar et al. 2016; Pinheiro 2017). 

CONCLUSÃO 

A Odontologia hospitalar, campo de 
atuação crescente nos hospitais do 
Brasil a partir da RDC nº 7 de 2010, 
tem demonstrado relevância na redu-
ção da morbi-mobilidade hospitalar, 
principalmente no que tange às do-
enças respiratórias como a Pneumo-
nia associada à Ventilação (PAV), bem 
como na redução da permanência do 
paciente internado e melhoria da qua-

lidade de vida do paciente internado. 
Neste sentido, a prática da assistência 
odontológica nos hospitais deve con-
siderar o cuidado integral do paciente, 
de forma integrada e multidisciplinar, 
priorizando o atendimento humaniza-
do e digno. 
Embora os estudos comprovem a rele-
vância da atuação multiprofissional nas 
UTI(s), o que se observa é que ainda 
existem muitas limitações no trabalho 
em equipe, principalmente na constru-
ção de planos terapêuticos e na área de 
pesquisa científica, uma vez que se ob-
serva que a maioria dos estudos exis-
tentes possuem autoria segmentada 
por categorias profissionais, ocorrendo 
pouca interação entre os diversos cam-
pos científicos.
É importante ressaltar a escassez de 
trabalhos científicos sobre o histórico 
da Bioética na Odontologia hospitalar 
e a aplicação dos princípios bioéticos 
na atuação dos cirurgiões-dentistas nos 
hospitais brasileiros, no entanto se faz 
necessário incentivar a reflexão sobre 
a importância dos pilares bioéticos da 
autonomia, justiça, beneficência e não 
maleficência na fundamentação da as-
sistência odontológica no âmbito hos-
pitalar. 
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